
Recurso 200 -Vistos e relatados os autos do recurso em cue 

recorrente Francisco José Leite Liendes Júnior e recorrida a Cai-

xa de Aposentadoria e Penses das Estradas de Ferro Central do 

Brasil, Therezopolis e Rio cl' Ouro: 

Considerando que o recorrente espontaneamente se incorporou, 

durante 6  nnos, na Brigada Policial do Districto Federal, como 

podia durante esse tempo ter sido funccionario em qjlal  quer repar-

tição publica; 

Considerando que esse serviço não e o serviço idlitax de 

que trata o § 12 do art. 42 do Reg. nq 17.941 de U de Outubro 
de 1927; 

Considerando que o recorrente não provou que quando entrou 

para a Estrada de serro Central do Brasil já tivesse adquirido 

direito a montepio ou aposentadoria na sua funcção na Brigada 

Policial ou eia outra, carecendo assim de fundamento de direito 

para se lhe contar esse tempo na effectivid.ade de ferroviario; 

Accordam os membros do Conselho Nacional do Trabalho, em 

não tornir conhecimento do presente recurso, confirmando-se a 

decisão recorrida. 

Rio, 23 de Janeiro de 1930 

Ataulpho  Presidente 

.Pauerico Ludolf  Relator 

Fui presente -  J. Leonel de Rezende Alvim  Procurador Geral 
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Recurso 200- -  Vistos e relatados os autos do recurso era que 

recorrente Francisco Jose leite Mendes Junior e recorrida a Cai-

xa de ijosentadoria e .Eens3es das Estradas de Ferro Central do 

Brasil, Therezopolis e Rio d'Ouro: 

Considerando que o recorrente espontaneamente se incorpo— 

rou, durante 6 annos, na Brigada .h'olicial do Districto Federal, 

como podia durante esse tempo ter sido fuaccionario em qualquer 

repartição publica; 

Considerando que esse serviço não é o serviço militar de 

que trata o § 19 do Art. 42 do Reg. nã 17.941 de 11 de Outubro 
de 1927; 

Considerando que o recorrente não provou que quando entrou 

para a Estrada de Ferro Central do Brasil já tivesse adquirido 
direito a montepio ou aposentadoria na sua funcção na Brigada 

Policial ou em outra, carecendo assim de fundamento de direito 

para se— lhe contar esse tempo na effectividade de ferroviario; 

Accordam os membros do Conselho Nacional do Trabalho, em 

não tomar conhecimento do presente recurso, confirmando—se a 

decisão recorrida. 

Rio, 23 de Janeiro de 1930 

itau1pho  Presidente 

Americo ludolf  Relator 

Fui presente -  J. Leonel de Rezende Alvim  frocurador Geral 
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